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RESUMO 

 
Este artigo discute os aspectos de aproveitamento do ICMS objeto da recuperação 
tributária, que se tornou realidade a partir de 15/03/2017, com a decisão do Supremo 
Tribunal Federal (STF). Assim sendo, o objetivo geral desse estudo é abordar como a 
exclusão do ICMS da base de cálculo do PIS/PASEP e da COFINS gera caixa através 
de créditos tributários na recuperação administrativa, especificamente para as 
empresas tributadas pelo Lucro Presumido, independentemente de sua natureza 
jurídica e de suas atividades econômicas, bastando apenas confirmarem ser 
contribuintes do ICMS, do PIS/PASEP e da COFINS. A metodologia utilizada neste 
artigo foi uma simulação, com referências bibliográficas e legais para elaboração. Este 
artigo direciona ao entendimento de que o ICMS não integra o faturamento das 
empresas, uma vez que ele é repassado para o FISCO, demonstrando uma 
extraordinária oportunidade para os escritórios de contabilidade, empreendedores, 
gestores, diretores e controllers, a maximização de recursos para o caixa das 
Entidades.  
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CASH GENERATION WITH TAX CREDITS WITH THE EXCLUSION OF ICMS 
FROM THE PIS/PASEP AND COFINS CALCULATION BASE IN THE 

ADMINISTRATIVE SPHERE: A STUDY OF ASSUMED PROFIT 
 
 

ABSTRACT 
 
This article discusses the aspects of using the ICMS subject to tax recovery, which 
became a reality as of 03/15/2017, with the decision of the Federal Supreme Court 
(STF). Therefore, the general objective of this study is to address how the exclusion of 
ICMS from the PIS/PASEP and COFINS calculation base generates cash through tax 
credits in administrative recovery, specifically for companies taxed by Presumed Profit, 
regardless of their legal nature. and their economic activities, simply confirming that 
they are ICMS, PIS/PASEP and COFINS taxpayers. The methodology used in this 
article was a simulation, with bibliographic and legal references for elaboration. This 
article leads to the understanding that ICMS is not part of companies' revenues, since 
it is passed on to the FISCO, demonstrating an extraordinary opportunity for 
accounting offices, entrepreneurs, managers, directors and controllers, to maximize 
resources for the Entities box. 
 
Key-Words: Tax Credits; Presumed profit; Calculation basis without ICMS. 
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1. INTRODUÇÃO 

 

Com a decisão do Supremo Tribunal Federal (STF) concernente a exclusão do 

Imposto sobre Circulação de Mercadorias e Serviços (ICMS) da base de cálculo do 

Programa de Integração Social e do Programa de Formação do Patrimônio do 

Servidor Público (PIS/PASEP) e da Contribuição para o Financiamento da Seguridade 

Social (COFINS) a partir de 15/03/2017, todas as pessoas jurídicas de direito privado 

e contribuintes do ICMS e que recolhem o PIS/PASEP e a COFINS no regime 

cumulativo e/ou não cumulativo, obrigadas a escrituração fiscal e que apuram o 

Imposto sobre a renda das Pessoas Jurídicas (IRPJ) e a Contribuição Social sobre o 

Lucro Líquido (CSLL) pela sistemática do Lucro Presumido, Lucro Arbitrado ou Lucro 

Real, independente da sua natureza jurídica e das atividades econômicas, poderá 

usufruir dessa decisão. Mesmo quem não pleiteou a devolução ainda pode conseguir 

os créditos.  Mas, os contribuintes deverão se atentar aos prazos de cinco anos da 

prescrição. Dessa forma, não há mais obrigatoriedade de se apurar o PIS/PASEP e 

COFINS com inclusão do ICMS. Essa decisão não abrange as empresas 

enquadradas no regime do Simples Nacional. 

O presente artigo, tem como objetivo geral demonstrar as possibilidades de 

gerar caixa através de créditos tributários com exclusão do ICMS da base de cálculo 

do PIS/PASEP e da COFINS para aquelas empresas tributadas pela sistemática do 

Lucro Presumido, em razão do ICMS ser um imposto por dentro do preço da 

mercadoria e por consequência não faria parte da receita bruta. Isso significa que as 

empresas podem retificar as declarações fiscais, levantar o valor do crédito de PIS e 

COFINS e compensar com tributos vencidos ou a vencer. Essa é uma possibilidade 

que se estende a todos os contribuintes, que têm o direito de tomar crédito do valor 

pago indevido ou a maior, considerando o ICMS como parte da base de cálculo do 

PIS e COFINS, retroativo até essa data. Com isso, uma empresa que esteja 

atualmente no Regime Tributário do Simples Nacional, mas nos anos anteriores 

esteve em um dos outros regimes citados e houve a incidência do PIS/PASEP e da 

COFINS, têm o direito de pleitear este valor. 
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Dentre as limitações desse contexto, está o prazo de prescrição, que é a causa 

extintiva do crédito tributário, regulada pelo artigo 174 da Lei nº 5.172, de 25 de 

outubro de 1966, do Código Tributário Nacional.  

Ademais, de acordo com o Tesouro Nacional (2023), em 2022, a carga 

tributária bruta (CTB) do Governo Geral (Governo Central, Estados e Municípios) 

atingiu 33,71% do PIB, o maior percentual observado na série histórica iniciada em 

2010. O valor representa um aumento de 0,66 pontos percentuais do PIB em relação 

a 2021 (33,05%). Sendo assim, os créditos tributários podem ser uma medida 

estratégica para a gestão dos negócios. 

Nesse sentido, este artigo pretende direcionar à seguinte questão: Como as 

empresas tributadas pela sistemática do Lucro Presumido podem obter recursos 

adicionais de caixa, com créditos tributários através da exclusão do ICMS da base de 

cálculo do PIS/PASEP e da COFINS?  

À luz dessa contextualização e da problemática estabelecida, é apresentado 

esse artigo, com o intuito de elucidar aos escritórios de contabilidade, 

empreendedores, gestores, diretores, controllers, administradores e contadores de 

empresas tributadas pela sistemática do Lucro Presumido, a oportunidade para 

adições ao caixa, através da recuperação de créditos tributários. 

 

2. REFERENCIAL TEÓRICO 

 

O referencial teórico é o alicerce para os fundamentos das pesquisas. Com 

isso, será abordado primeiramente a definição do regime de tributação do Lucro 

Presumido para o cálculo do IRPJ e da CSLL. Na sequência, conceitua-se o regime 

cumulativo para o cálculo do PIS/PASEP e da COFINS. Após, explora-se os aspectos 

da recuperação tributária na esfera administrativa e por último, mostra-se a memória 

de cálculo para apuração dos créditos tributários do PIS/PASEP e da COFINS das 

empresas optantes pelo Lucro Presumido. 
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2.1. LUCRO PRESUMIDO 

 

Segundo Campos et al (2019), Lucro Presumido, trata-se de uma modalidade 

optativa de apurar a base de cálculo tributável em que são estabelecidas pela 

legislação de regência porcentagens de presunção de lucro aplicáveis à receita bruta 

apurada a cada trimestre. Convém destacar que apenas as Entidades que não 

incorrerem na obrigatoriedade da tributação da renda pela sistemática do Lucro Real 

poderão optar pelo Lucro Presumido. 

Para Carrijo (2020), o Lucro Presumido é baseado na presunção do lucro da 

empresa em determinado período, ou seja, em vez de recolher os tributos baseados 

no lucro real auferido, é feita uma presunção de acordo com as características da 

empresa. 

Como definido por Rodrigues et al (2009), o Lucro Presumido é uma forma de 

tributação simplificada para determinação da base de cálculo do imposto de renda e 

da CSLL (devidos trimestralmente ou anualmente) das pessoas jurídicas que não 

estiverem obrigadas, no ano-calendário, à apuração do Lucro Real. 

Segundo Silva (2012), o Lucro Presumido é originário de uma série de estudos 

do governo federal sobre a margem de lucro das empresas de diversas atividades. 

Mediante os dados coletados, o governo fixa um percentual que, aplicado sobre o 

faturamento, fornece o lucro presumido para fins de cálculo da Contribuição Social 

sobre o Lucro Líquido (CSLL) e do Imposto de Renda da Pessoa Jurídica (IRPJ), para 

aquelas empresas que aderirem a esse regime tributário. 

De acordo com a Instrução Normativa (IN) da Receita Federal do Brasil (RFB) 

nº 1700, de 14 de março de 2017, em seu artigo 215, o lucro presumido será 

determinado mediante aplicação dos percentuais de que tratam o caput e os §§ 1º e 

2º do artigo 33 sobre a receita bruta definida pelo artigo 26, relativa a cada atividade, 

auferida em cada período de apuração trimestral, deduzida das devoluções e vendas 

canceladas e dos descontos incondicionais concedidos. 

A Lei n.º 9.718 de 27 de novembro de 1998 descreve em seu artigo 13º as 

condições necessárias para uma empresa optar por esse regime tributário: a pessoa 

jurídica cuja receita bruta total no ano-calendário anterior tenha sido igual ou inferior 
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a R$ 78.000.000,00 (setenta e oito milhões de reais) ou a R$ 6.500.000,00 (seis 

milhões e quinhentos mil reais) multiplicado pelo número de meses de atividade do 

ano-calendário anterior, quando inferior a 12 (doze) meses, poderá optar pelo regime 

de tributação com base no lucro presumido. (Redação dada pela Lei nº 12.814, de 

2013) (Vigência).  

Portanto, o Lucro Presumido nada mais é do que a presunção do lucro 

determinada por meio da aplicação de percentuais, pré-determinados de acordo com 

a atividade da empresa, sobre a receita bruta, auferida em cada período de apuração 

trimestral ou anual, deduzida das devoluções e vendas canceladas e dos descontos 

incondicionais concedidos, resultando na base de cálculo do IRPJ e da CSLL. 

 

2.2. PIS/PASEP E COFINS CUMULATIVOS 

 

PIS/PASEP e COFINS são tributos obrigatórios para empresas enquadradas 

nos regimes tributário do Lucro Real, Lucro Arbitrado e Lucro Presumido. Eles servem 

para financiar a seguridade social brasileira. Até março de 2021, o ICMS fazia parte 

da base de cálculo desses tributos. Destaca-se a publicação do Governo no Diário 

Oficial da União no dia 13/01/2023, Medida Provisória nº 1159, de 2023. A decisão 

exclui o ICMS da incidência e da base de cálculo dos créditos da Contribuição para o 

PIS/Pasep e da COFINS. Na prática, a medida ajusta a forma de aproveitamento de 

créditos do ICMS pelos contribuintes e fortalece o cenário de segurança jurídica no 

país, alinhando o tema a uma decisão já tomada pelo STF. Representa, portanto, o 

acatamento da jurisprudência do STF, estabelecendo o fim da litigiosidade.  

O PIS/PASEP, denominado Programa de Integração Social e Programa de 

Formação do Patrimônio do Servidor Público, são contribuições sociais de natureza 

tributária, efetuadas pelas entidades privadas e públicas, para custear e financiar o 

pagamento do seguro-desemprego, abono salarial e participações na receita para os 

seus colaboradores. O PIS é regido pela Consolidação das Leis do Trabalho (CLT) e 

administrado pela Caixa Econômica Federal (CEF) e o PASEP é regido pelo Regime 

Jurídico Estatutário e administrado pelo Banco do Brasil.  
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A Lei Complementar nº 7, de 7 de setembro de 1970 cria o Programa de 

Integração Social e o Programa de Formação do Patrimônio do Servidor Público (PIS) 

e a Lei Complementar nº 8, de 3 de dezembro de 1970 cria o Programa de Formação 

do Patrimônio do Servidor Público (PASEP). Atualmente há três modalidades de 

contribuição: 

a.) Sobre o faturamento da empresa, nas alíquotas de 0,65% ou 1,65%; 

b.) Sobre a importação de produtos na alíquota de 2,1%; 

c.) Sobre a folha de pagamento, na alíquota de 1%. 

A COFINS, denominado Contribuição para o Financiamento da Seguridade 

Social, trata-se de um tributo de âmbito federal e tem o propósito de financiar a 

Seguridade Social, Previdência Social, a Saúde Pública e a Assistência Social.  

 A Lei Complementar nº 70, de 30 de dezembro de 1991 cria a Contribuição 

para o Financiamento da Seguridade Social (COFINS) e conta atualmente com duas 

modalidades de contribuição: 

a.) Sobre o faturamento da empresa, nas alíquotas de 3% ou 7,6%; 

b.) Sobre a importação de produtos na alíquota de 9,75% + 1% adicional. 

No que tange aos regimes de apuração, existem dois tipos distintos: o regime 

cumulativo e o regime não cumulativo. Neste artigo, o objetivo é explanar apenas o 

regime cumulativo que é regido pela Lei nº 9.718 de 27 de novembro de 1998 e 

alterações posteriores, onde abrange um universo significativo de contribuintes, 

principalmente aqueles tributados com base no lucro presumido. Neste regime não há 

desconto de créditos, isto é, em regra geral, calcula-se o valor das contribuições 

devidas diretamente sobre a base de cálculo.  

A seguir, a Tabela 1, traz um exemplo de cálculo das contribuições cumulativas 

do PIS/PASEP e da COFINS de uma empresa do segmento de comércio de 

mercadorias tributada com base no lucro presumido. Cálculo relativo ao mês de 

outubro/20XX, com dados e valores meramente ilustrativos, cuja receita bruta do mês 

foi de R$ 475.000,00 e as vendas canceladas do mês totalizaram R$ 15.000,00.  
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Tabela 1 - Determinação da base de cálculo e das contribuições devidas 

Descrição do evento contábil Valor em R$ 

Receita Bruta do mês de dezembro/20XX R$ 475.000,00 

Vendas canceladas no mês de dezembro/20XX R$   15.000,00 

Base de cálculo das contribuições do PIS/PASEP e da 

COFINS (Faturamento Líquido com ICMS na alíquota de 

18%) [operação dentro do Estado] 

R$ 460.000,00 

Valor a recolher do PIS/PASEP (alíquota aplicada de 

0,65%) 

R$     2.990,00 

Valor a recolher da COFINS (alíquota aplicada de 3,00%) R$   13.800,00 

ICMS dentro do Estado (alíquota aplicada de 18%) R$   82.800,00 

Fonte: Elaborado pelos autores 

 

Tem-se que a base de cálculo da contribuição para o PIS e para a COFINS é a 

totalidade das receitas auferidas pela pessoa jurídica (inclusive as variações 

monetárias ativas), sendo irrelevantes o tipo de atividade por ela exercida e a 

classificação contábil adotada para as receitas. Para o Documento de Arrecadação 

de Receitas Federais (DARF) do PIS o código de recolhimento é o 8109 e para o 

DARF da COFINS é o 2172. 

 

2.3. OS ASPECTOS DA RECUPERAÇÃO TRIBUTÁRIA NA ESFERA 

ADMINISTRATIVA 

 

Existe uma matriz hierárquica no que diz respeito a legislações que lidam com 

o ICMS, onde a principal dessas normas é a Constituição Federal, a Carta Magna de 

1988. No artigo 155 são tratados os Impostos dos Estados e do Distrito Federal. 

Porém, existiu a Lei Kandir (Lei Complementar nº 87 de 1996), que regulamentou a 

aplicação do ICMS, principalmente com relação a isenção do pagamento de ICMS 

sobre as exportações de produtos primários e semielaborados ou serviços. Por esse 

motivo, a lei sempre provocou polêmica entre os governadores de estados 

exportadores, que alegam perda de arrecadação devido à isenção do imposto nesses 
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produtos. Até 2003, a Lei Kandir garantiu aos estados o repasse de valores a título de 

compensação pelas perdas decorrentes da isenção de ICMS. Mas, a partir do ano de 

2004, a Lei Complementar nº 115, de 26 de dezembro de 2002, uma das que alterou 

essa legislação, embora mantendo o direito de repasse, deixou de fixar o valor. Com 

isso, os governadores precisam negociar a cada ano com o Executivo o montante a 

ser repassado, mediante recursos alocados no orçamento geral da União. 

Com relação ao Estado de São Paulo, o Decreto 45.490/2000 aprova o 

Regulamento do ICMS (RICMS) e o fato gerador é regulamentado pelo artigo 2 do 

RICMS/SP. Atualmente são 18 itens que integram o fato gerador do ICMS:  

• I - Na saída de mercadoria; 

• II - No fornecimento de alimentos, bebidas e derivados; 

• III – Na prestação de serviços; 

• IV – Na importação;  

• V - Na aquisição, em licitação promovida pelo Poder Público; 

• VI - Materiais de uso e consumo ou imobilizado; 

• VII - no uso próprio de lubrificantes e combustíveis líquidos e gasosos 

derivados de petróleo e de energia elétrica; 

• IX - Transmissão e/ou transferência de mercadorias para armazém geral ou 

depósito fechado; 

• X – No início da prestação de serviços de transporte interestadual e 

intermunicipal, por qualquer via; 

• XI - No ato final do transporte iniciado no exterior; 

• XII - Na prestação onerosa de serviços de comunicação de qualquer natureza; 

• XIII - No recebimento, pelo destinatário, de serviço prestado ou iniciado no 

exterior; 

• XIV - Na utilização, por contribuinte localizado neste Estado, de serviço iniciado 

em outra unidade da federação; 

• XV - Por ocasião da venda do bem arrendado, na operação de arrendamento 

mercantil; 

• XVI - Na entrada em estabelecimento de contribuinte do Simples Nacional; 
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• XVII - Na saída de mercadoria ou bem de outra unidade federada com destino 

a consumidor final; 

• XVIII - No início da prestação de serviço de transporte, exceto de passageiros, 

iniciada em outra unidade federada com destino a este Estado. 

Na seção II, encontram-se as alíquotas internas que são regulamentadas pelos 

artigos 52 ao 56 C, do RICMS/SP. 

Segundo Mariano et al. (2012) o direito ao crédito de ICMS, por força de 

disposição constitucional (artigo 155, inciso 2º, I da CF/1988), está sujeito a não-

cumulatividade e determina que seja compensado o que for devido, em cada operação 

relativa à circulação de mercadoria ou em cada prestação de serviço, com o montante 

cobrado nas operações ou prestações anteriores, pelo mesmo Estado, por outro, ou 

pelo Distrito Federal. 

A base de cálculo do ICMS, segundo Bartine (2019), “[...] pode ser determinada 

pelo valor da operação mercantil, o preço dos serviços de transporte interestadual e 

intermunicipal e de comunicação” multiplicado pela alíquota do ICMS. 

Houve algumas manifestações que permitiram a possiblidade da recuperação 

na esfera administrativa, são elas: 

• O Recurso Extraordinário RE 574706 pelo STF, da empresa IMCOPA 

Importação, Exportação e Indústria de Óleos LTDA, 

(http://www.imcopa.com.br/) do Rio Grande do Sul, mediante a repercussão 

geral por Sessão Plenária de 13/05/2021, que foi um ultimato anterior a 

15/03/2017 (data da publicação). Porém, o Estado rejeitou, solicitando um 

maior detalhamento em relação a qual ICMS seria objeto da exclusão da base 

de cálculo do PIS e da COFINS, onde acabou vencendo o “ICMS faturado”, 

mas o Estado, prevendo um imenso prejuízo aos seus cofres, solicitou a 

modulação dos efeitos. 

• O Parecer SEI n.º 7698/2021/ME, aprovado pelo Despacho n.º 246 da 

Procuradoria Geral da Fazenda Nacional (PGFN) – Ministério da Economia 

(ME), datado de 24/05/2021 e publicado no Diário Oficial da União DOU 

26/05/2021. Essa foi a primeira manifestação explícita por parte do ME em 

relação aos efeitos da decisão do julgamento de repercussão geral. Onde, por 
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conseguinte, os entes arrecadadores ME, PGFN e Receita Federal do Brasil 

(RFB) mostraram-se favoráveis.  

• O Guia Prático da Escrituração Fiscal Digital (EFD) Contribuições – Versão 

1.35: Atualização em 18/06/2021, disponibilizado no site do SPED em 

24/06/2021, cujas seções 11 e 12, transcorreram às orientações de caráter 

técnico em relação aos campos que foram afetados e aos procedimentos de 

retificação da EFD Contribuições. 

Nesta conjuntura, o ICMS objeto de recuperação tributária é aquele destacado 

nos documentos fiscais das operações alusivas à receita que foi objeto de tributação 

do PIS e da COFINS, visto que a lógica fiscal é que o ICMS é um imposto por dentro 

do preço e por consequência não faria parte da receita bruta.  

De acordo com o Guia Prático da EFD Contribuições – Versão 1.35: 

Atualização em 18/06/2021 da RFB, pode-se ajustar o ICMS no arquivo retificador 

EFD as operações sujeitas a PIS e a COFINS (aquelas com código de situação 

tributária 01 e 02) e as operações não incidentes, isentas, com suspensão ou com 

alíquota zero, ou seja, aquelas cujo Código Especificador da Substituição Tributária 

(CEST) sejam: 06, 07, 08 e 09.  

Dessa forma, a garantia dessa recuperação tributária é baseada no Parecer 

SEI n.º 7698/2021/ME, Itens 11, “b”, 13 e 16 e o Guia Prático da EFD Contribuições – 

Versão 1.35: Atualização em 18/06/2021, Seções 11 e 12, mas a ênfase é a de 

número 3 da seção 12, pois é aqui, que de forma bem específica para a RFB, o ICMS 

a ser ajustado é o que foi efetivamente destacado no documento fiscal. 

Consequentemente, o STF definiu os efeitos da modulação de forma retroativa 

ao da decisão de 2017 e o parecer da PGFN está obedecendo esta deliberação do 

STF, então o direito de recuperar estes valores pagos indevidamente ou a maior 

dentre outras possibilidades, cabe exclusivamente para aquelas empresas que foram 

prejudicadas a começar em 16/03/2017 até os dias atuais. À vista disso, uma empresa 

que esteja atualmente no regime tributário do Simples Nacional, mas nos anos 

anteriores esteve em um dos outros regimes citados e houve a incidência do PIS e da 

COFINS, têm o direito de pleitear este valor. Destaca-se, que essa decisão do STF 

não abrange os créditos vinculados às operações tributadas no mercado interno, uma 
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vez que esse tipo de crédito só pode ser compensado com o próprio débito gerado 

pela PIS e pela COFINS, dentro da sistemática da não-cumulatividade pelo regime 

tributário do Lucro Real e nem para as empresas que são exclusivamente prestadoras 

de serviços tributadas pelo ISSQN. Logo, os créditos recuperáveis abrangidos pela 

decisão do STF, são as diferenças pagas à maior ou indevidamente. 

 

2.4. APURAÇÃO DE CRÉDITOS TRIBUTÁRIOS PARA AS EMPRESAS 

OPTANTES PELO LUCRO PRESUMIDO 

 

A apuração dos créditos tributários é o procedimento utilizado para apurar e 

calcular os créditos a que uma empresa tem direito, apoiada na legislação tributária 

aplicável. 

De acordo com Sabbag (2020), o nascimento do crédito tributário ocorre com 

o lançamento tributário (art. 142 do CTN), o que nos permite defini-lo como uma 

obrigação tributária “lançada” ou, seja a obrigação tributária em estado ativo. 

Segundo Palsen (2011) apud Lopes (2022) alude que “enquanto a obrigação 

tributária surge com o fato gerador (art. 113, § 1 CTN), o crédito tributário só se 

considera constituído com a produção do ato que formaliza sua existência e lhe dá 

exigibilidade”. 

Carvalho (2011) apud Homens (2016) aborda que “[...] o crédito tributário só 

nasce com sua formalização, que é o ato de aplicação da regra-matriz de incidência. 

Sendo assim, créditos tributários são os valores que foram pagos a maior, 

decorrentes de incentivos fiscais ou oriundos de regime especial de tributação, 

podendo gerar crédito para a empresa ou resultar em desconto do valor devido ao 

Fisco. Para apurar o crédito tributário, excluem-se da base de cálculo do PIS/PASEP 

e da COFINS:  as saídas isentas, ou não alcançadas pela incidência da contribuição 

ou sujeitas a alíquota zero; não-operacionais, decorrentes da venda de Ativos com 

características permanentes; as receitas auferidas pela pessoa jurídica revendedora 

de mercadorias em relação às quais as contribuições sejam exigidas da empresa 

vendedora, na condição de substituta tributária;  as receitas de venda de álcool para 

fins carburantes;  as vendas canceladas e os descontos incondicionais concedidos; 
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as reversões de provisões e recuperações de créditos baixados como perda, que não 

representem ingresso de novas receitas;  o resultado positivo da avaliação de 

investimentos pelo valor do patrimônio líquido;  os lucros e dividendos derivados de 

investimentos avaliados pelo custo de aquisição, que tenham sido computados como 

receitas; as receitas financeiras, exceto os juros sobre o capital próprio, a partir de 1º 

de abril de 2005 (Decreto  nº  5.442  de 09/05/2005). 

Tendo em vista esses conceitos básicos e levando em conta que o cálculo do 

ICMS, basicamente, é o resultado do preço do produto final (incluindo o montante do 

próprio imposto, constituindo o respectivo destaque mera indicação para fins de 

controle; o valor correspondente a seguros, juros e demais importâncias pagas, 

recebidas ou debitadas, bem como descontos concedidos sob condição e frete, caso 

o transporte seja efetuado pelo próprio remetente ou por sua conta e ordem e seja 

cobrado em separado; podendo ser incluído, ainda, o Imposto sobre Produtos 

Industrializados (IPI) na base de cálculo do ICMS, no caso de desembaraço aduaneiro 

das mercadorias ou bens importados do exterior e na aquisição em licitação pública 

de mercadorias ou bens importados do exterior apreendidos ou abandonados), 

multiplicado pela alíquota praticada, é possível verificar que, para apurar os créditos 

tributários provenientes da exclusão do ICMS da base de cálculo do PIS e da COFINS, 

deve-se primeiro, verificar o valor de ICMS já embutido no preço final do 

produto/serviço/transporte/comunicação. 

Nesse sentido, verifica-se a prática de bitributação, vedada pela Constituição 

Federal de 1988, em seu artigo 154, I, visto que o cálculo do ICMS se dá não pelo 

valor do produto, mas pelo seu preço final, em que já foi incluído o ICMS. 

A alíquota do ICMS é definida por cada Estado e pelo Distrito Federal. Pelo 

Regime tributário do Lucro Presumido a alíquota do PIS/PASEP é de 0,65% e a 

alíquota da COFINS é de 3,0%. Utilizando-se o mesmo exemplo do item 2.2, temos o 

seguinte: 
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Tabela 2- Apuração dos créditos tributários de PIS/PASEP e de COFINS 

Descrição do evento contábil Valor em R$ 

Exclusão do ICMS da Base de Cálculo do PIS/PASEP e da 

COFINS (Faturamento Líquido sem ICMS na alíquota de 

18%) [R$ 460.000,00 – R$ 82.800,00 = R$ 377.200,00] 

R$ 377.200,00 

Valor do PIS/PASEP após a exclusão do ICMS (alíquota 

aplicada de 0,65%) 

R$     2.451,80 

GANHO = Valor do PIS/PASEP a restituir [R$ 2.990,00 – R$ 

2.451,80 = R$ 538,20] 

R$       538,20 

Valor da COFINS após a exclusão do ICMS (alíquota 

aplicada de 3,00%) 

R$   11.316,00 

GANHO = Valor da COFINS a restituir [R$ 13.800,00 – R$ 

11.316,00 = R$ 2.484,00] 

R$    2.484,00 

Fonte: Elaborado pelos autores 

 

A apuração dos créditos tributários para as empresas optantes pelo Lucro 

Presumido pode ocorrer a partir de algumas etapas que devem ser seguidas: revisão 

de tributos pagos, análise dos incentivos fiscais, levantamento dos tributos retidos na 

fonte e planejamento tributário.          

Quando se comenta da revisão de tributos pagos e trata-se da revisão de todos 

os tributos pagos pela empresa, no período de cinco anos, para identificar se houve 

pagamento a maior por enquadramento incorreto de alíquotas ou erro de cálculo.        

 A análise de incentivos fiscais se dá na verificação da atividade da empresa e 

se esta tem direito a algum incentivo fiscal constantes na legislação tributária vigente. 

         Quanto ao levantamento dos tributos retidos na fonte, verifica-se os tributos e 

valores retidos na fonte, e se foram recolhidos valores corretos. 

         A realização de planejamento tributário é necessária para identificar as 

oportunidades de apuração de créditos tributários, por meio das atividades que a 

empresa desenvolve, benefícios fiscais aplicáveis, bem como a realização dos 

procedimentos de compensação e restituição dos créditos apurados. 
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          É preciso, no entanto, que, ao apurar os créditos tributários se realize uma 

minuciosa análise da empresa, bem como da legislação tributária vigente, além de 

respeitar os procedimentos estabelecidos pelos órgãos fazendários competentes, 

evitando, assim, problemas com a RFB. 

 

3. METODOLOGIA 

 

Na metodologia foram utilizadas as referências bibliográficas e legais e aplicou-

se a sistemática de cálculo tributário pelo Lucro Presumido, empregando valores 

fictícios, com o intuito de demonstrar a apuração dos créditos do PIS/PASEP e da 

COFINS. Além disso, as legislações pertinentes e pesquisas em artigos, bem como 

literatura própria de Contabilidade e Direito Tributário, conduziu subsídios para o 

conhecimento referente a exclusão do ICMS da base de cálculo do PIS/PASEP e da 

COFINS na esfera administrativa, bem como sob que enfoque e perspectivas foram 

tratados o assunto supracitado. 

Por fim, apurou-se resultados referentes ao impacto financeiro com a exclusão 

do ICMS da base de cálculo do PIS/PASEP e da COFINS nas empresas tributadas 

pelo Lucro Presumido, contribuindo para a obtenção de recursos para o caixa. 

 

4. RESULTADOS E DISCUSSÕES 

 

A Tabela 1, apresentou a memória de cálculo pela sistemática do Lucro 

Presumido, para se encontrar a base de cálculo mensal para a apuração dos débitos 

do PIS/PASEP e da COFINS. Utilizou-se o valor fictício de uma receita bruta mensal, 

considerando-se o ICMS na alíquota de 18%, embutido na mesma, o que após a 

aplicação das alíquotas legais, encontrou-se o valor de R$ 2.990,00 a recolher do 

PIS/PASEP e o valor de R$ 13.800,00 a recolher da COFINS. Esse resultado 

corrobora com a inconformidade da sistemática de cálculo, haja vista, que o ICMS é 

um imposto por dentro do preço e por consequência não faria parte da receita bruta. 

 A Tabela 2, apresenta a memória de cálculo pela sistemática do Lucro 

Presumido, para se encontrar o faturamento líquido da Empresa sem a incidência do 
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ICMS, que será a base de cálculo mensal para se apurar o valor da contribuição para 

PIS/PASEP e para a COFINS e posteriormente encontrar aos valores dos créditos 

tributários a restituir. 

Chegou-se ao valor de R$ 538,20 do PIS/PASEP a restituir, subtraindo-se o 

valor a recolher do PIS/PASEP da Tabela 1 pelo valor a recolher do PIS/PASEP da 

Tabela 2. Para o valor de R$ 2.484,00 da COFINS a restituir, utiliza-se a mesma regra, 

subtraindo-se o valor da COFINS a recolher da Tabela 1 pela COFINS a recolher da 

Tabela 2.  

Nota-se um montante expressivo de R$ 3.022,20 mensal, que anualmente 

representa R$ 36.266,40 que poderá ser acrescido ao Caixa das empresas, após os 

trâmites contábeis e fiscais. 

 

5. CONSIDERAÇÕES FINAIS 

 
O objetivo do artigo foi abordar como a exclusão do ICMS da base de cálculo 

do PIS/PASEP e da COFINS gera caixa através de créditos tributários na recuperação 

administrativa, especificamente para as empresas tributadas pelo Lucro Presumido, 

independentemente de sua natureza jurídica e de suas atividades econômicas, 

bastando apenas confirmarem ser contribuintes do ICMS e recolherem os tributos 

federais PIS/PASEP e COFINS no regime cumulativo. Assim, para atingir o objetivo 

principal do artigo, utilizou-se a pesquisa bibliográfica, aplicando-se a sistemática de 

cálculo do regime do Lucro Presumido, com valores fictícios, para apuração do saldo 

credor que a empresa pode gerar com a recuperação do ICMS da base de cálculo do 

PIS/PASEP e da COFINS. 
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